
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 

 

 

ERRATA Nº 001 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 005/2024 de 02 de maio de 2024. 

A Prefeitura de Nova Trento, através da comissão permanente de licitações, vem a público retificar   

o edital n° 010/2024 de 02/05/2024, REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, PARA OS VEÍCULOS LEVES E 

PESADOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA OFICIAL DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE NOVA TRENTO, DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

(SAMAE), DA CÂMARA DE VEREADORES, DA POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL E 

CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA-ANEXO I. 

 

 

Onde se lê,  

 

2.3 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência ou recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 

Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração 

municipal. 

 

Leia-se, 

 

2.3 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência ou recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 

Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração 

municipal. 

 

Onde se lê,  

 

13.19 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.17.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos 

distribuidores da sede do juízo da comarca da pessoa jurídica. 



13.17.1.1. A empresa poderá apresentar, facultativamente, juntamente a Certidão Negativa de 

Falência ou Recuperação Judicial, o documento emitido pelo órgão judiciário competente, que 

relacione os distribuidores que na Comarca de sua sede tem atribuição para sua expedição. 

13.17.2. Deverá apresentar Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 

Grau de Endividamento (GE), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ) / ( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

b) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante); 

c) Grau de Endividamento (GE) = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / (Ativo 

Total). 

13.17.2.1. Os índices exigidos como mínimos serão apurados através das seguintes fórmulas: 

a) Liquidez Corrente: AC/PC = índice mínimo: 1,00. 

b) Liquidez Geral: AC+RLP/PC+PNC = índice mínimo: 1,00. 

c) Grau de endividamento: PC+PNC/AT = igual ou menor que 0,70. 

13.17.2.2. Os índices deverão estar calculados para que o (a) Agente de Contratação proceda 

somente à conferência dos cálculos apresentados. 

13.17.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

13.17.2.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

13.17.2.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

13.17.2.6. Os índices citados nos subitens 13.17.2 e 13.17.2.1 poderão ser substituídos com a 

apresentação do capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo da empresa, equivalente a até 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação. Lembrando que a possibilidade de tal 

substituição se refere somente à apresentação dos índices. 

 

 

 

 

 



Leia-se, 

 

13.19 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.19.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos 

distribuidores da sede do juízo da comarca da pessoa jurídica. 

13.19.1.1. A empresa poderá apresentar, facultativamente, juntamente a Certidão Negativa de 

Falência ou Recuperação Judicial, o documento emitido pelo órgão judiciário competente, que 

relacione os distribuidores que na Comarca de sua sede tem atribuição para sua expedição. 

13.19.2. Deverá apresentar Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 

Grau de Endividamento (GE), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ) / ( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

b) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante); 

c) Grau de Endividamento (GE) = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / (Ativo 

Total). 

13.19.2.1. Os índices exigidos como mínimos serão apurados através das seguintes fórmulas: 

a) Liquidez Corrente: AC/PC = índice mínimo: 1,00. 

b) Liquidez Geral: AC+RLP/PC+PNC = índice mínimo: 1,00. 

c) Grau de endividamento: PC+PNC/AT = igual ou menor que 0,70 – 1,00. 

13.19.2.2. Os índices deverão estar calculados para que o (a) Agente de Contratação proceda 

somente à conferência dos cálculos apresentados. 

13.19.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

13.19.2.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

13.19.2.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

13.19.2.6. Os índices citados nos subitens 13.19.2 e 13.19.2.1 poderão ser substituídos com a 

apresentação do capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo da empresa, equivalente a até 10% 



(dez por cento) do valor estimado da contratação. Lembrando que a possibilidade de tal 

substituição se refere somente à apresentação dos índices. 

 

 

A PRESENTE RETIFICAÇÃO, POR NÃO AFETAR A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS 

FICA MANTIDA A DATA DE ABERTURA PARA O DIA 16/05/2024, DATA DE 

PROCESSAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

 

Nova Trento/SC, 07 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

FERNANDO SENS 

Pregoeiro 


